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[bookmark: _GoBack] RETIFICAÇÃO I TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo N° 700016/2026

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei Nº 14.133/2021).
Contratação de agência para aquisição de um pacote de viagem incluindo transporte terrestre , aéreo e hospedagem para participação de representantes do Instituto Previdenciário de Mogi das Cruzes/SP-IPREM MC no 8º Congresso Brasileiro de Investimentos RPPS, a ser realizado no CentroSul - Centro de Convenções de Florianópolis, Av. Gov. Gustavo Richard 850, Florianópolis, SC, 88045-505


1.1. 
	Código  material
	OBJETO
	QUANTIDADE
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	

2.04.73.0003.1
	Transporte terrestre (van)
(contemplar valor ida-volta tanto de Florianopolis quanto
Mogi das Cruzes)
	01
	
	

	

2.04.80.0002.3
	Hospedagem
(Quartos duplos)
	04  
	
	

	

2.04.80.0001.5
	Hospedagem
(Quartos triplos)
	02

	
	

	

2.04.73.0002.3
	Passagens aéreas
	14
	
	



1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.
1.3. O prazo de vigência da contratação é do dia 03 a 07 de Março de 2026.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$..............., conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1. A participação dos membros do IPREM-MC no Congresso é de fundamental importância para o aprofundamento no conhecimento das atividades de investimento, com retorno positivo na busca constante da melhoria do Instituto. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021).
3.1. Hospedagem
Reserva de hospedagem em hotel mínimo 3 (três) estrelas, com café da manhã e taxas inclusas, com início da diária em 03/03/2026, até dia 06/03/2026 garantindo check-in imediato na chegada vespertina do grupo, com recepção 24 horas.
3.2. Transporte
Fornecimento de transporte terrestre e aéreo, observando critérios de segurança, conforto, economicidade e eficiência, sendo adotado van em razão do número de passageiros e do transporte de bagagens.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
4.1. Transporte terrestre – Ida
01 (uma) van, devidamente registrada e autorizada, para condução de 14 (quatorze) servidores, com bagagens, da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes ao Aeroporto Internacional de Guarulhos, conforme segue:
Data: 03/03/2026
Horário de saída: 12h00
4.2. Transporte terrestre – Chegada em Florianópolis
01 (uma) van, devidamente registrada, para condução dos 14 (quatorze) servidores do Aeroporto Internacional de Florianópolis ao hotel reservado:
Data: 03/03/2026 (vespertino)
Horário de saída do aeroporto: de acordo com o horário de chegada dos servidores no aeroporto.

4.3. Transporte terrestre – Retorno
01 (uma) van para condução dos servidores do hotel ao Aeroporto Internacional de Florianópolis:
Data: 06/03/2026
Horário de saída do hotel: 17h30
4.4. Transporte terrestre – Retorno a Mogi das Cruzes
01 (uma) van, para condução dos servidores do Aeroporto Internacional de Guarulhos até a Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, de acordo com o horário/dia de chegada ao aeroporto.
4.5. Hospedagem
Hospedagem em hotel mínimo 3 (três) estrelas, com café da manhã e taxas inclusas, para o período de 03 a 06 de março de 2026, sendo:
04 (quatro) quartos duplos
02 (dois) quartos triplos

Com garantia de check-in a partir das 16h00 de dia 03/03/2026, recepção 24 horas e sem cobrança adicional de diárias ou taxas extras em razão do horário de chegada.
O hotel deverá ser próximo ao seguinte endereço:
CentroSul - Centro de Convenções de Florianópolis, Av. Gov. Gustavo Richard 850, Florianópolis, SC, 88045-505

4.6. Passagens Aéreas
Passagens aéreas de ida e volta, incluindo bagagem de mão e bagagem despachada, para 14 passageiros, nos seguintes trechos:
Guarulhos → Florianópolis
Data: 03/03/2026
Horário de partida: entre 14h00 e 17:00
Florianópolis → Guarulhos 
Data: 06/03/2026
Horário de partida: entre 19h30 e 22h00
4.7 Os intervalos de horários foram definidos de modo a compatibilizar o transporte terrestre, os procedimentos de embarque e desembarque e a garantia de repouso adequado aos servidores.
4.8. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).
5.1.  Os serviços que não estiverem de acordo com este pedido não serão aceitos.
5.2. Endereço de cobrança: Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 277, 2º Andar – IPREM, Centro Cívico, Mogi das Cruzes.
5.3. Deverá constar na nota fiscal o número desta autorização de fornecimento.
5.4. A primeira via deverá ser apresentada no ato do pagamento.
5.5. Na nota fiscal deverá constar a descrição idêntica à da autorização de fornecimento.
5.6. O IPREM-MC se reserva no direito de comunicar e cancelar o fornecimento sem prejuízo das sanções previstas em lei.
5.7. A empresa CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas, especialmente quanto aos prazos, sofrerá as penalidades estabelecidas na legislação pertinente em vigor. 

5.8 Das obrigações da contratada.

· Endereço de ida e volta e envio de nota fiscal: Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, 2º andar Centro Cívico - Mogi das Cruzes/SP - CEP 08780-900
· O objeto do contrato deverá ser entregue conforme o cronograma apontado no item 4 do presente termo de referência.

· Na hipótese de constatação de descumprimento do presente termo que comprometam a utilização adequada dos objetos, estes serão rejeitados, em todo ou em parte, conforme dispõe o artigo 119 da lei N° 14.133/2021, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA representá-los no prazo de até 2 dias, a partir da data de solicitação da substituição.

5.9.  Das obrigações do contratante.

a) Efetuar o pagamento ajustado.

b) Fornecer orientações à regular execução do Contrato.

c) Exercer a fiscalização dos serviços, assegurando o efetivo cumprimento do contratado.

d) Atuar junto a contratada na resolução de problemas ou outras situações inerentes ao compra..

e) Notificar a contratada por problemas ou irregularidades inerentes à compra.

6.0 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº14.133/21)

6.1 Não é aplicável contrato no presente caso.

7.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, inc. XXIII, AL. G)

7.1. O prazo de pagamento é de até 7 dias úteis a contar do fornecimento do serviço.

8.0 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII,
alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)
8.1. A empresa a ser CONTRATADA será selecionado por meio da realização de dispensa de licitação, assegurando a seleção da proposta de menor preço nos termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal N° 14.133/2021 
8.2. Previamente à assinatura da Autorização de Fornecimento, será verificada  as habilitações fiscais, sociais e trabalhistas, mediante a verificação dos seguintes requisitos:
[bookmark: art68i]a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
[bookmark: art68ii]b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
[bookmark: art68iii]c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
[bookmark: art68iv]d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
[bookmark: art68v]e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
f) Inexistência de imposição de sanção de idoneidade por qualquer outro público federal, estadual ou municipal[footnoteRef:0]. [0:  A verificação pode ser feita pela Internet nos sites do Governo do Estado de SP (http://www.sancoes.sp.gov.br/), do TCE-SP ( http://www2.tce.sp.gov.br/ConsultaApenados/) e no site do TCU: (http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/inidoneos).] 


9.0 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal, segundo a LOA 2026.
9.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
9.2.1 Hospedagem/Transporte
9.2.2. Ficha: 719
9.2.3. Gestão/Unidade Orçamentária: 31.10.00 – Administração Geral do IPREM.
9.2.4Programa de Trabalho: 2002 – Manutenção do RPPS.
9.2.5 Ação: 2510 – Apoio a Gestão Previdenciária.
9.2.6 Fonte de Recurso: 04.110.0000 – Geral.
9.2.7. Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

                                  Mogi das Cruzes, 15 de Janeiro de 2026
  


Luiz Fernando Prado De Miranda
DIRETOR SUPERINTENDENTE

Instituto de Previdência Municipal – IPREM - Mogi das Cruzes - SP
Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 277 – Centro Cívico – Mogi das Cruzes – S.Paulo – CEP 08780-900
Fone: (11) 4798 5076 – http://www.iprem.pmmc.com.br.
e-mail: iprem@pmmc.com.br
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